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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA

 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE
2025.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Nota 1 – Contexto operacional:  Os dados apresentados compreendem as operações do InsƟtuto
de  Previdência  e  Assistência  à  Saúde  dos  Servidores  Públicos  Municipais de  Santa  Maria,
organizado sob a forma de Autarquia nos termos da Lei Municipal nº 4483 de 2001 para o
exercício de 2025. 
Cabe ressaltar que para fins de comparação os valores da coluna exercício anteior se refem
ao Fundo Previdenciário, uma vez que o Fundo de Saúde encerrou as atividades no exercício
de 2024, ano em que as demonstrações foram elaboradas de forma consolidada.
O detalhamento da previsão e execução das receitas e despesas orçamentárias atendeu as
especificações da Portaria Interministerial  STN/SOF n.º 163/2001 e respectivas alterações,
tendo sido observados,  quando cabíveis,  os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal  de
Contas do Estado. 
Todos os valores apresentados no respectivo Demonstrativo são em reais.

Nota  2  –  Critério  de  apropriação:  considerou-se  como  realizadas  as  despesas  legalmente
empenhadas e as receitas efeƟvamente arrecadadas no exercício, nos termos do art. 35 da Lei
Federal nº 4.320/64. 

Nota  3  –  Operações  Intraorçamentárias: este  demonstraƟvo  foi  elaborado  considerando  as
receitas e despesas intraorçamentárias. 
De acordo com as prescrições do MCASP as receitas e despesas intraorçamentárias são aquelas
realizadas entre órgãos e demais enƟdades integrantes do mesmo orçamento e não representam
novas entradas de recursos nos cofres públicos do ente, mas apenas movimentação de receitas
entre  seus  órgãos  que,  devidamente  idenƟficadas,  possibilitam  anulação  do  efeito  da  dupla
contagem na consolidação das contas. 

No caso do RPPS, os principais registros se referem ao ingresso das contribuições previdenciárias
de responsabilidade do ente patrocinador patronal, ressarcimentos e Aportes para amorƟzação do
Déficit Atuarial, conforme quadro abaixo:

RECEITAS
INTRAORÇAMENTÁRIAS

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

Receitas
Realizadas

Saldo

(a) (b) (c) (d) =(c-b)
7.2.1.5.02.1.0.00  -  R$ 60.210.000,00  R$ 60.210.000,00  R$  R$ 57.010.025,72
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Contribuição  Patronal  -
Servidor Civil AƟvo (a)

117.220.025,72

7.2.1.5.02.2.0.00  -
Contribuição  Patronal
Oriunda  de  Sentenças
Judiciais  -  Servidor  Civil
AƟvo

 R$ 1.500.000,00  R$ 1.500.000,00  R$ 2.066.814,53  R$ 566.814,53

7.9.2.3.99.0.1  –  Outros
Ressarcimentos

R$ 570.000,00 R$ 570.000,00 R$ 597.336,34 R$ 27.336,34

7.9.9.9.01.0.0.00  -  Aportes
Periódicos para AmorƟzação
de  Déficit  Atuarial  do  RPPS
(a)

R$ 184.995.000,00 R$ 184.995.000,00 R$ 129.875.110,34 R$ -55.119.889,66

SOMA R$ 247.275.000,00 R$ 247.275.000,00 R$ 249.759.286,93 R$ 2.484.286,93
 a)  A diferença entre o valor previsto e o arrecadado para as receitas de Contribuição Patronal –
Servidor Civil  AƟvo e Aportes Periódicos para AmorƟzação do Déficit  Atuarial  do RPPS se deve
principalmente em virtude da entrada em vigor, a parƟr 01/07/2025, da LM 7.005/25 que alterou a
LM 6.721/22, determinando como forma de equacionamento do Deficit Atuarial o modelo misto
por meio de alíquota de 50% e aportes mensais com valor preestabelecido.

Nota 4 – Deduções da Receita Orçamentária:  o valor informado na coluna “Receitas Realizadas”
apresenta a arrecadação líquida, ou seja, já consideradas as deduções da receita do RPPS que, no
exercício totalizaram R$ 5.611.084,16.

Nota 5 – Recursos arrecadados de exercícios  anteriores  -  RPPS: Na linha saldos  de exercícios
anteriores,  cuja  previsão  inicial  foi  de  R$  50.000.000,00,  este  valor  corresponde  aos  recursos
arrecadados em exercícios anteriores – RAEA.  Foi uƟlizada tal rubrica em virtude de os recursos
previstos para receita de Aportes periódicos para amorƟzação de  déficit Atuarial permanecerem
invesƟdos por, no mínimo, 5 anos em observância a Portaria 1.467/2022, não sendo portanto essa
receita fonte para empenho de despesa.

Nota 6 - Créditos adicionais: No exercício houve a abertura de créditos adicionais suplementares
no montante de R$ 67.781.100,00, sendo R$ 15.567.227,5 provenientes do superavit financeiro,
R$  50.427.772,50  provenientes  da  anulação  de  dotações,  sendo  que  R$  45.000.000,00  foram
cobertos pela reserva de conƟngências, R$ 286.100,00 proveniente do excesso de arrecadação e
R$ 2.600.000,00 pela transferência de recursos. No exercício houve a abertura de crédito especial
no montante de R$ 1.100.000,00 proveniente da anulação de dotações no mesmo montante.
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Nota 7 – Restos a Pagar: as despesas que foram empenhadas e não pagas até o úlƟmo dia úƟl de
2025,  foram inscritas e escrituradas como Restos  a Pagar Processados e  Não Processados,  em
atendimento aos arƟgos 35, 36 e 92 da Lei Federal nº 4.320/1964. Para fins de inscrição, foram
observadas  as  recomendações  da  Instrução NormaƟva nº  18/2023,  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado e os preceitos da Lei Complementar nº 101/2000. 
Especificamente no tange aos restos a pagar não processados de exercícios anteriores que foram
liquidados em 2025, destacamos que, no final do exercício, esses valores não foram transferidos
para a conta de restos a pagar processados.  A execução de  restos  a pagar  não processados  do
exercício anterior em  2025 se deu pela liquidação e pagamento do valor de R$ 5.898,00 e pelo
cancelamento de R$ 5.999,00. 
O Valor  inscrito  em restos  a  pagar  não processados no exercício  de  2025 é  de R$ 14.028,80,
proveniente de valores empenhados no exercício, mas não liquidados.
Já  a  execução  dos  restos  a  pagar  processados  de  exercícios  anteriores  em 2025  se  deu  pelo
pagamento de R$ 18.542,18 e pelo cancelamento de R$ 47.871,90, a execução de restos a pagar
do  exercício  anterior  se  deu  pelo  pagamento  de  R$  433.224,17  e  pelo  cancelamento  de  R$
11.609,54. No exercício de 2025 o saldo de restos processados a pagar de exercícios anteriores é
de R$ 212.318,54. 
O  Valor  inscrito  em restos  a  pagar  processados  no exercício  de  2025  é  de  R$ 17.953.822,11,
proveniente de valores liquidados no exercício, mas não pagos.
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